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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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* Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1". - Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais), disÍibuído nas seguintes dotaÇões:

Suplêmêntação ( + ) RS 36.400,00

145
MERENDA ESCOLAR
12 306 9510 2510 oooo MANUTENÇÁo DA MERENDA ESCoLAR
3.3 9O.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO02 ÍRANSF E coNvÊNros EsrADUArs vrNcuLAoos
299 01 MERENDA ESTADUAL
DIRETORIA DE ESPORTES, TURISMÔ E LÁZER
27 813 9s24 zs24 oooo MANUÍENÇÃo oo ESPoRTE, TURtsMo E L zER
3,3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO
01 IÉSOURO
11O.OO GERAL

R$ 16.400.00
FR: 0.02.299299.001

R$ 20.000,00
FR:0.01.11G110.000

01 29 01

Artigo 2'- O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o êxcesso de arrecadaçào
veriÍicado durante o exercício corrente.

Artigo 3". - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Carl nh de Albuquerque
ito Municipal

Regist cad iário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Con

hetti
ete

Se

Rua Vereador Juvenâl Leme Mourão, r'770- certro- FONE/FAX (19)3567-9200-CEP 13.625-000

DECRETO No 2755, de 25 de novembro de2025.

01 26 01

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  19  de  novembro  de  2025  firmou
CONTRATO N° 179/2025, através do certame licitatório
nº  264/2025,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
043/2025, Processo nº 618/2025, destinado a Contratação
de  empresa  especializada  em  Engenharia  elétrica  para
implementação de Decorações Natalinas para o evento de
Natal 2025, incluindo os materiais, montagem, manutenção
e desmontagem para Prefeitura do Município de Santa Cruz
da  Conceição/SP,  em  favor  da  empresa  G-ENERGY
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA CNPJ: 11.205.000/0001-44
pelo valor total de R$ 100.535,00.
...........................................................................................................
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c*tfvinra *íunicipatsantt Ctttz to Colcsiçno

Estado de São Paulo

AUTORIZACAO/JUST!F cATrvA DE DISPENSA oE ltctrlcÃo

l- DA NECÉSSIDADE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em

fornecimento de materia is/serviços de Tablets para serem destinados aos Alunos da

Rede Municipal de Ensino Fundamental l, esses bens duráveis serão adquiridos com

Recursos financeiros do BeneÍício as Escolas Premiadas no âmbito do Prêmio Excelência

Educacional 2024, conÍorme Resolução SEDUC n' 103, de 26 de novembro de 2024.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

segu intes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art.23 desta Lei;

Ruo VeL Juvenol Leme Moufio, 770 - e (019) -t567 9200 - CEP:13.625.000

REQUtStçAO No 2602/2025
6s7/202s
EDUCAÇAO E CULTURA

FORNECEDOR(razão social) PAULO VALDIR SACCHI-ME

CNPJ/MF NO 56.556.830/0001 -s4
2466/2025

EMPENHO NO 2466/202s8
OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇAO DE TABLETS PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIAPL DE ENSINO FUNDAMENTAL-I (PTêmio
Excelência Educacional 20241 DE SANTA CRUZ

DA CONCETÇÃO-SP.

VATOR GTOBAL R$ 17.500,00

FUNDAMENTO LEGAL

flNCTSO il pO ART. 75. pA LEt 14.133121)

I

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características especÍficas tornam-se impossíveis

ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou

impossíveis, a lei previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexigibilidade de

licitação, Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no

arligo 72, Lei 14.133/2021;

PROCESSO N"
DEPARTAMENTO DE

PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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cPrzfyiUra !ú:unicipo I S antt Crltz ta C onuiçnt

Estado de São Paulo

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidadê da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. ParágraÍo único. O ato que

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oíicial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso
(ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

Art.75.É dispensável a Iicitação:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reaís), no caso de outros serviços e compras; (Valor atual
R$ 57.208,33) (Vide Decreto no 1 1 .3'1 7. de 2022) .

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614

de 17 de Janeiro de 2024.

BASE LEGAt. A rt. 75 , inciso ll, da Lei n.'1413312O21(...)
Para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) - (Decreto 11.871 dê 29 de dêzembro de 2023),

no caso de outros serviços e compras;

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021 ,lnciso ll, Decreto no 11.871, de29

de dezembro de 2023, que autoriza a contratação direta para no caso de outros

serviços e compras no valor de até R$ 59.906,02 - (Cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade

com os praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a

Administração, inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento

de Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

Ruo yeL tuvenol LenE Mour o, 770 - Ione (019) 3567 9200 - CEP:13,625.000 2

ilt - DA RAZÃO DA NÃO REALTZAçÃO Or OrSpUrn ELETRÔNICA PREVTSTA NO
DECRETO MUN ]C]PAL 2.61 4 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

I
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@tinrra *íutticipatsantt Ctltz to Coneiçdo

Estado de São Paulo

14.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei

apresentamos a presente justificativa.

IV - BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme
disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o prevísto nos §§ 1o a 40 do art. 3o, do Decreto
Municipal 2.614 de 1 7 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na

lei federal 14.133/21.

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à

sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação fática
que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-se que os preços

apresentados pela empresa estão compatíveis com os praticados no mercado. A
prestação de serviços dispon ibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diÍerença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de Tablets.

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades dos alunos no uso das plataÍormas educacionais
digitais;

4- Menor oferta;
5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

traba lhista e econômica).

vilr - DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na contratação
em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado
devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s)

contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se
que a contratação está dentro dos valores de mercado.

Ruu Vet. Juvehd Lenr lloutilo. 770 - t9 3 5ó7 9200 - CEP:13.ó25,000 3
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tPrcfyiwra %wicipat Santt Cnt z t4 Cottcs*no

Estado de São Paulo

rx - DA HABrLrreçÃo luníotcn E DA REGULARTDADE FrscAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de inÍormações e documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da

licitação, dividindo-se em:

| - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-Íinanceira.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTETLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os Recursos para execução do objeto correrão por conta dos recursos consignados

no orçamento do Município, oriundos do Governo Federal através de convênio com

o MinC de repasses de recursos da Politica Nacional Aldir Blanc de tomento à Cultura

- PNAB, Lei N" 14.399/2022.

Ante o êxposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no

14.133/21, ToRNO PÚBucA A PRESENTE AUToRIZAçÃO, mediante divulgação no
site oíicial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência, em
arquivo anexo ao pedido.

CARLO o HA DE ALBUQUERQUE

EFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTINA A COSTA MARCHIORI

lRuo VrL Juventl LenN Mourto, 770 - r (0t9) 3567 9200 - CEP:13.625.000

DIRETORA DEP. DE ucAçÃo E CULTUPÁ

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

Santa Cruz da Conceição, '19 de novembro de 2025.
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